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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE EDITAL

CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 

OBJETO: Realização de Credenciamento para contratação de empresas 
fornecedoras especializadas em análises clínicas e patológicas para 
realização de exames, através de apoio laboratorial, mediante Sistema 
de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM 
do SUS – SIGTAP,   Visando a seleção para possível contratação.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura  do 
contrato.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PROCESSO Nº: 1951/2021

PRAZO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO: De 
19/03/2021 à 19/05/2021.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Atender a todas as condições exigidas 
para habilitação.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e a retirada será mediante 
solicitação no Setor de Licitações, no Protocolo Geral do Município ou 
através do  site http://www.quissama.rj.gov.br.

 

Quissamã (RJ), 17 de março de 2021.

Joice Pereira

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento
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P O R T A R I A Nº 19.863/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Nomear a servidora pública MARIA DA GLÓRIA PESSANHA DA S. 
DE ABREU, mat. n° 2661, para exercer a função gratificada de Assistente – 
FG-2, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1° de março 
de 2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.865/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Nomear a servidora pública TÂNIA MARIA NUNES, mat. n° 1863, 
para exercer a função gratificada de Assistente – FG-2, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 1° de março de 2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.866/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Nomear o servidor público JOSÉ LUIZ DE SOUZA, mat. n° 2252, 
para exercer a função gratificada de Assistente – FG-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Trânsito, a contar de 1° de março de 2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.864/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Nomear a servidora pública ÉRICA SANTOS DO CARMO, mat. 
n° 8245, para exercer a função gratificada de Assistente – FG-2, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1° de março de 2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.868/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Nomear o servidor ADEILDO RIBEIRO DA 
SILVA, mat. n° 2067, para exercer a função grati fi cada 
de Assistente – FG-2, lotado na Secretaria Municipal de 
Transporte, a contar de 1° de março de 2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.870/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Nomear as servidoras públicas abaixo relacionadas, lotadas na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1° de março de 2021.

MAT. NOME FUNÇÃO GRATIFICADA
1993 Ana Angélica Pessanha de Souza Assistente – FG-2
8142 Carolina Moreira Neves de Albuquerque Assistente - FG-2

Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

A Prefeitura Municipal de Quissamã, torna público para conhecimento 
de todos que o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
004/2021, aquisição de aparelho de TV 32”, realizada em 17/03/2021, 
às 09:30 horas, foi considerada FRACASSADA.

 Quissamã (RJ), 17 de março de 2021.

Quelen Moreira de Souza

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 015/2021.

2 - Fato gerador: Solicitação nº 379/2021 – Dispensa nº 008/2021 – 
Processo nº 1085/2021 – SEMOU.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e o Sr.º LEANDRO 
DOS SANTOS CHAGAS.

4 – Objeto: Locação de imóvel situado à rua Paulo Sérgio ribeiro Pinto, 
S/Nº – Sítio Quissamã, CeP: 28.735-000 – Quissamã/rJ, com o Cadastro 
Imobiliário municipal sob nº 04.01.171.0410.001, destinado ao alojamento 
da Secretaria municipal de mobilidade Urbana, conforme termo de 
referência que integra este contrato. 

5 – Prazo: em 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato.

6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.

7 - Valor Total: R$ 29.640,00 (vinte e nove mil, seiscentos e quarenta 
reais).

Quissamã (RJ), 17 de março de 2021.

Alexandre de Souza Santos

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita


